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. 
Senhor Presidente, Apresento a V.Exa., nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando que seja realizados 

estudos para a contratação de mais funcionários para realizar a varrição das vias públicas de nossa 

cidade. 

Justifica-se tal indicação tendo em vista que a quantidade atualmente contratada é 

insuficiente para manter a cidade limpa. 

Plenário Vereador Prof.O Alcides Prado Lacreta, em 03 de março de 2017. 
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